
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Adiu. 
ESTADO DO PARANÁ 	~111~' 

9,18„MNYN 

DECRETO N° 295/2010 

Declara de utilidade pública ,o Centro Espírita Allan Kardec, 
devidamente inscrito no CNPJ TI°. 75.859.348/0001-38 	- 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legaisi, e; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 3.526, de 25 de março de 
2010; 

• CONSIDERANDO que a entidade encontra-se regularmente constituída; 

CONSIDERA, NDO que a entidade está em efetivo funcionamento e serve 
iesinteressadamenté a coletividade; 

CONSIDERANDO que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, 
Jeliberativos ou Consultivos nãO são remunerados; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico, emitido pela Secretaria :MuniCipal de 
‘ção Social, afirmando que a entidade encontra-se regular quanto às suas finalidades 
statutárias e com posicionamento favorável quanto à declaração de utilidade pública da 
ntidade; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarada de utilidade pública o "Centro Espírita Allan 
Cardec", associação • sem fins lucrativos, devidamente inscrito no CNPJ n°. 
'5.859.348/0001-38, com sede na Rua Bahia, 4368, no unicípio de Umuarama, Paraná. 
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ARMAN O CORD,TS FILH 
Secretário de Aciministraça 

Art. 20. Este Recré
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